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ATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026 

  

 

NOMEIA PARA O CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 

ASSESSOR JURÍDICO DO PROCON 

REGIONAL A PESSOA QUE MENCIONA. 

 

  

O Presidente do CIDES, no uso de suas atribuições estatutárias, 

especialmente a prevista no art. 43, IV do Estatuto do CIDES, 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Nomear, a partir de 18/02/2026, Liandro Souza Santos para o cargo 

de provimento em comissão de Assessor Jurídico do Procon Regional, em consonância com o 

Anexo I do Contrato de Consórcio do CIDES, incluído pelo Quarto Aditivo, publicado em 03 

de novembro de 2023. 

Art. 2º. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 18/02/2026. 

  

Uberlândia/MG, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

MARCEL VIEIRA RODRIGUES DA CUNHA 
Presidente do CIDES 
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SUSTENTAVEL DO TRIANGULO MINEIRO E ALTO PARANAIBA -

CIDES

CIDES - ATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026

NOMEIA  PARA  O  CARGO  DE  PROVIMENTO
EM  COMISSÃO  DE  ASSESSOR  JURÍDICO  DO
PROCON  REGIONAL  A  PESSOA  QUE
MENCIONA.

O  Presidente  do  CIDES,  no  uso  de  suas  atribuições  estatutárias,
especialmente a prevista no art. 43, IV do Estatuto do CIDES,
R E S O L V E:

Art. 1º.Nomear, a partir de 18/02/2026, Liandro Souza Santos para o
cargo de provimento em comissão de Assessor  Jurídico do Procon
Regional, em consonância com o Anexo I do Contrato de Consórcio
do  CIDES,  incluído  pelo  Quarto  Aditivo,  publicado  em  03  de
novembro de 2023.
Art.  2º.Este  Ato  Administrativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, com efeitos a partir de 18/02/2026.

Uberlândia/MG, 09 de fevereiro de 2026.

MARCEL VIEIRA RODRIGUES DA CUNHA
Presidente do CIDES
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